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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 037/2017 
 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O DAE - 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS E A 
EMPRESA “MINAS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME”. 
 

 
O DAE - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, inscrito no CNPJ sob o nº 17.058.108/0001-
38, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 192, Bairro Carneirinhos, nesta Cidade, neste ato representado pelo seu 
Diretor, CLERES ROBERTO DE SOUZA, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa MINAS 
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.857.762/0001-25, estabelecida à Avenida Alberto 
Lima, n° 880, Bairro Aclimação, na Cidade de João Monlevade / MG, representada por KATIA GOMES SILVA, CPF 
n° 085.913.316-80, neste ato denominado CONTRATADO, celebram o presente Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato, decorrente do Processo Licitatório nº 022/2017, modalidade Pregão Presencial nº 020/2017, e em 
conformidade com a Lei nº 10.520 de 17/07/2002, e dos Decretos Municipais nº 006 de 10 de Janeiro de 2014 e nº 
126 de 16 de outubro de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 - O objeto deste primeiro termo aditivo ao Contrato Administrativo nº 037/2017 é o acréscimo de 25% do valor 
total do contrato: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUIMICO UNIDADE QUANT VALOR  

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

02 BLOCO DE CIMENTO 010 COM FUNDO – COM 3 

FUROS 
UN. 375 R$ 1,70 R$ 637,50 

03 BLOCO DE CIMENTO 020 COM FUNDO – COM 3 

FUROS 
UN. 250 R$ 2,80 R$ 700,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO TERMO ADITIVO 
 
2.1. A vigência deste termo aditivo pelo período de 03 (três) meses iniciando em 13/07/2017 até 13/10/2017, ou até 
que o DAE realize novo procedimento licitatório. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
3.1. A despesa decorrente desta licitação correrá pela seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.01.03.17.512.1702.1042 –– Extensão de Adutoras e Rede de Abastecimento – 4.4.90.51.00 - Obras e 
Instalações – Ficha: 733. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
4.1 – Ficam mantidas inalteradas as demais cláusulas do contrato nº 037/2017. 
 
4.2 – A publicação resumida deste terceiro termo aditivo na Imprensa Oficial de João Monlevade, na forma do 
disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei 8.666/93, é condição de eficácia do ato. 
 
4.3 - Fica eleito o foro da Comarca de João Monlevade, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou pendências oriundas do presente instrumento. 
 
 
E por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e 
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forma, na presença das testemunhas abaixo: 
  
  

João Monlevade, 13 de julho de 2017. 
 
 
 

 
Cleres Roberto de Souza                             MINAS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME 

                                DIRETOR DO DAE                                                                  CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)______________________________       2)  _________________________________ 
 
 CPF n° _________________________        CPF n° _____________________________ 


